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TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

O QUE É, COMO E ONDE PAGAR 
 
 
 
A Taxa de Fiscalização foi criada pela Medida Provisória nº 2.037, de 21/12/2000, 
reeditada pela MP 2123, e sua última reedição como MP 2.158-35 de 24/08/2001, 
e se refere à autorização e fiscalização das atividades de que trata a Lei 5.768, de 
20/12/1971. 
 
A sua cobrança é efetuada na forma do Anexo I da MP 2.158/2001 e da Portaria 
MF nº 125 de 27/05/2005, incidindo sobre o valor total dos prêmios, quando se 
tratar de Distribuição Gratuita de Prêmios ou Sorteio Filantrópico. 
 
A empresa interessada em ingressar com o pedido de autorização para realizar 
Distribuição Gratuita de Prêmios ou Sorteio Filantrópico, deve solicitar à GEPCO, 
via endereço eletrônico  gepco@caixa.gov.br ou fax (0xx) 61 - 3321 6324 ou 3322 
0950, o envio do pedido de emissão do documento de arrecadação da Taxa de 
Fiscalização 
 
A GEPCO emite o documento de arrecadação e o envia para a empresa/entidade 
requerente, pela internet ou via fax. 
 
O pagamento do documento de arrecadação pode ser efetuado: 
 Em qualquer agência da CAIXA sem limite de valor; observando o horário de 

atendimento bancário vigente; ou 
 Nas Casas Lotéricas até o limite de R$ 1.000,00. 

 
A empresa requerente deve encaminhar cópia do documento de arrecadação da 
Taxa de Fiscalização paga para a GEPCO, juntamente com o restante da 
documentação necessária à protocolização do pedido da autorização.  

http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/bingos/formularios/MODELO_2P_003_v03.pdf

